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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL

SUPRAM JEQUITINHONHA - LICENCIAMENTO

  

Processo nº 1370.01.0039695/2021-64

Diamantina, 03 de agosto de 2021.

Procedência: Despacho nº 56/2021/SEMAD/SUPRAM JEQ LICENCIAMENTO
 
Destinatário(s): Sr. Breno Esteves Lasmar
                             Superintendente Regional – SUPRAM Central Metropolitana
                             Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMAD

 

Assunto: Encaminhamento do Processo Administrativo n° 12962/2018/001/2019 para Arquivamento.

 

DESPACHO

 

Prezado,

 

O empreendimento Samuel Carvalho Pires (Fazenda Água Santa) protocolizou o Formulário Integrado de
Caracterização do Empreendimento (FCE) em 30/05/2018, por meio do qual foi gerado o Formulário de
Orientação Básica (FOB) nº 0408335/2018C, que instruiu o processo administrativo de LAC1 – LOC,
conforme Deliberação Normativa COPAM n° 217/2017. Em 29/01/2019, por meio da entrega de documentos,
foi formalizado o processo administrativo de nº 12962/2018/001/2019 na SUPRAM Central Metropolitana,
instruído por RCA/PCA. Trata-se de um empreendimento classe 3, critério locacional 1, cujas atividades
passíveis de regularização ambiental são: “criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e
caprinos, em regime extensivo – pastagem de 972,5 hectares, código G-02-7-0” e “culturas anuais
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, área útil de 427,5
hectares, código G-01-03-1”, no município de Santo Hipólito/MG.

Foi firmado Termo de Ajustamento de Conduta – TAC s/n em 15/07/2019, publicado em 24/07/2019, com
validade de 2 anos a partir de sua assinatura, contendo quatorze (14) itens para cumprimento. Conforme
análises elencadas nos documentos SEI n° 33031759 e 33165101 (Processo SEI n° 1370.01.0001629/2021-
34), o referido documento encontra-se descumprido. Entre os itens solicitados e descumpridos, encontra-se
a apresentação de EIA/RIMA para o referido empreendimento, conforme Item 03 do TAC, de forma a
proceder a correta instrução do licenciamento ambiental.

A solicitação de apresentação de EIA/RIMA baseou-se na decisão judicial conforme Ação Civil Pública n°
0446101-38.2011.8.13.0024, uma vez que as atividades agrossilvipastoris desenvolvidas pelo
empreendimento somam mais de 1.000 hectares, a saber: 972,5 ha para o código G-02-7-0 e 427,5 hectares
para o código G-01-03-1.

Considerando que o incialmente o processo foi instruído via RCA/PCA;
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Considerando a importância da correta instrução dos processos de licenciamento ambiental, de forma a
possibilitar a adequada avaliação dos impactos ambientais e suas respectivas medidas mitigadoras;

Considerando o disposto no Artigo 2°, inciso XVII da Resolução CONAMA n° 01/1986 bem como na Ação Civil
Pública n° 0446101-38.2011.8.13.0024;

Considerando o descumprimento de obrigações elencadas no TAC s/n firmado entre empreendedor e SEMAD;

Encaminhamos o processo supracitado para arquivamento, nos termos do Art. 23 do Decreto 47.383/2018.

Sendo só para o momento, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos que se façam necessários.

 

Atenciosamente,

 

 

Stênio Abdanur Porfírio Franco

MASP 1364357-2

Diretor Regional de Regularização Ambiental – SUPRAM Jequitinhonha

 

 

Wesley Alexandre de Paula

MASP 1107056-2

Diretor Regional de Controle Processual – SUPRAM Jequitinhonha

        

 

Documento assinado eletronicamente por Stenio Abdanur Porfirio Franco, Diretor(a), em 03/08/2021,
às 16:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Wesley Alexandre de Paula, Diretor(a), em 03/08/2021, às
16:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 33218770 e
o código CRC 355BD80F.

Referência: Processo nº 1370.01.0039695/2021-64 SEI nº 33218770

Criado por 08080837678, versão 5 por 08080837678 em 03/08/2021 16:27:26.

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SEMAD - Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

FOLHA DE ROSTO DE DECISÃO
 

DECISÃO DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE MEIO AMBIENTE
JEQUITINHONHA

 
DATA: 04/08/2021

 

EMPREENDEDOR/EMPREENDIMENTO: Samuel Carvalho Pires (Fazenda Água Santa) 

 

PROCESSO: 12962/2018/001/2019

CLASSE: 3

CÓDIGOS DAS ATIVIDADES: G-02-7-0 E G-01-03-1

MUNICÍPIO:  Santo Hipólito/MG

 

 

LICENÇA: (  ) LP  (   ) LP+LI  (  ) LI   (   ) LIC  (   ) LIC+LO   (   ) LO  (  ) LI+LO  (  )
LP+LI+LO(LAC1)     (  X ) LAC1 - LOC    (   ) LOP    (   ) REVLO   (   ) AMPLIAÇÃO
 
(   ) CONCEDIDA COM CONDICIONANTES    VALIDADE: ___/___/___
 
(   ) CONCEDIDA SEM CONDICIONANTES     VALIDADE: ____/____/    
 
(   ) INDEFERIDA
 
( X ) ARQUIVAMENTO
 
(   ) ALTERAÇÃO DE CONDICIONANTE
 
             (   ) DEFERIDA  (   ) INDEFERIDA
 
(  ) PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE CONDICIONANTE
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             (   ) DEFERIDA (   ) INDEFERIDA
 
(   ) PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VALIDADE DA LICENÇA
 
 
            (   ) DEFERIDA (   ) INDEFERIDA   -   VALIDADE: ____/____/___ 
 
      
 
Observação: 
 

        ______________________________

        Breno Esteves Lasmar

Superintendente Regional de Meio Ambiente da Central Metropolitana

SUPRAM Central Metropolitana
 

Documento assinado eletronicamente por Breno Esteves Lasmar, Superintendente, em
05/08/2021, às 09:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 33252003 e
o código CRC 70B74E53.

Referência: Processo nº 1370.01.0039695/2021-64 SEI nº 33252003

Criado por 06964658688, versão 4 por 06964658688 em 05/08/2021 09:02:12.
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http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

